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Calendário Escolar 
 

Semestre 

Interrupções Letivas para avaliação 

Calendarização Avaliação 

 

1.º 

13/ 09/ 2023 

a 

26/ 01/ 2024 

 

15 a 17 de novembro 
de 2023 Intercalar 

29 de janeiro a 2 de fevereiro 
de 2024 Sumativa 

2.º 

05/ 02/ 2024 

a 

04/ 06/ 2024 
(9º, 11º e 12º anos) 

14/ 06/ 2024 
(5º, 6º, 7º, 8º e 10º anos) 

 

22 a 26 de abril 
de 2024 

Intercalar 

A definir Sumativa 
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Horário de Funcionamento 
 

As atividades letivas repartem-se por dois períodos do dia (6 tempos letivos no período da manhã e 5 tempos 

letivos no da tarde):  

Período da manhã: Inicia-se às 8 horas e termina às 13 horas e 40 minutos  

Período da tarde: Inicia-se às 13 horas e 50 minutos e termina às 18 horas e 30 minutos. 

 
 

3º ciclo e Ensino Secundário 
8:00-8:50 Componente Letiva 

8:50-9:00 Intervalo 

9:00-9:50 Componente Letiva 

9:50-10:00 Intervalo 

10:00-10:50 Componente Letiva 

10:50-11:00 Intervalo 

11:00-11:50 Componente Letiva 

11:50 -11:55 Intervalo 

11:55-12:45 Componente Letiva 

12:45- 12:50 Intervalo 

12:50-13:40 Componente Letiva 

13: 50-14:40 Componente Letiva 

14:40-14:45 Intervalo 

14:45-15:35 Componente Letiva 

15:35-15:45 Intervalo 

15:45-16:35 Componente Letiva 

16:35- 16:45 Intervalo 

16:45-17:35 Componente Letiva 

17:35-17:40 Intervalo 

17:40-18:30 Componente Letiva 
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Organização/Distribuição dos tempos letivos 
 

 

Matriz Curricular do 3.º ciclo 

 

DISCIPLINA 

Tempos Letivos (50 minutos) 

7º Ano 8º Ano 9º Ano 

C
o

m
p

o
n

e
n

te
s 

d
o

 C
u

rr
íc

u
lo

 

Português 4 (2+1+1) 4 (2+1+1) 4 (2+1+1) 

Inglês 2 (1+1) 2 (1+1) 3 (2+1) 

Língua Estrangeira II 3 (2+1) 3 (2+1) 2 (1+1) 

História 2 (1+1) 2 (1+1) 2 (1+1) 

Geografia 2 (1+1) 2 (1+1) 2 (1+1) 

Cidadania e Desenvolvimento 1 
1(a) 

(0,5 anual) 

1(a) 

(0,5 anual) 

Matemática 4 (2+1+1) 4 (2+1+1) 4 (2+1+1) 

Ciências Naturais 2 (1+1) 3 (2+1) 3 (2+1) 

Físico-Química 3 (2+1) 3 (2+1) 3 (2+1) 

Educação Visual 2 2 2 

Complemento à Educação Artística 1 
1(a)  

(0,5 anual) 

1(a)  

(0,5 anual) 

Tecnologias de Informação e 

Computadores 1 1 1 

Educação Física 3 (1+1+1) 3 (1+1+1) 3 (1+1+1) 

Educação Moral e Religiosa(b) 1 1 1 

 

 

(a)  Disciplinas a funcionar quinzenalmente 

(b) Disciplina de frequência facultativa 

 

Nota:  As aulas de 2 tempos podem decorrer em 100 minutos consecutivos, sendo o tempo de 

intervalo entre estes 2 tempos acumulado com o intervalo seguinte. Esta situação poderá verificar-

se nas restantes disciplinas, em que haja aula de 2 tempos consecutivos, sendo o professor da 

disciplina responsável pela gestão destas situações. 
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Matriz Curricular dos Cursos Científico Humanísticos (CCH) 

 

 

DISCIPLINA 

Tempos Letivos (50 minutos) 

 10º Ano 11º Ano 12º Ano 

Português 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 

4 (2+1+1) 4 (2+1+1) 5(a) (2+2+1) 

Língua Estrangeira I 4(a) (2+1+1) 3 (2+1) ---- 

Filosofia 3 (2+1) 4(a) (2+1+1) ---- 

Educação Física(b) 3 (2+1) 3 (2+1) 3 (2+1) 

Matemática A 5 (2+2+1) 5 (2+2+1) 7 (3+2+2) 

História A 5 (2+2+1) 5 (2+2+1) 7 (3+2+2) 

Biologia e Geologia 7 (3+2+2) 7 (3+2+2) ---- 

Física e Química A 7 (3+2+2) 7 (3+2+2) ---- 

Geometria Descritiva A 6 (2+2+2) 6 (2+2+2) ---- 

Matemática Aplicada às 

Ciências Sociais 
6 (2+2+2) 6 (2+2+2) ---- 

Literatura Portuguesa 6 (2+2+2) 6 (2+2+2) ---- 

Língua Estrangeira II ou III 6 (2+2+2) 6 (2+2+2) ---- 

Economia A 6 (2+2+2) 6 (2+2+2) ---- 

Geografia A 6 (2+2+2) 6 (2+2+2) ---- 

Opção 1 ---- ---- 3 (2+1) 

Opção 2 ---- ---- 3 (2+1) 

Educação Moral e Religiosa(c) 1 1 1 

 

 

(a) Um dos tempos letivos resulta de minutos remanescentes/atividades de apoio ao estudo 

(b) A aula de 2 tempos decorre em 100 minutos consecutivos, sendo o tempo de intervalo entre estes 2 

tempos acumulado com o intervalo seguinte. Esta situação poderá verificar-se nas restantes disciplinas, 

em que haja aula de 2 tempos consecutivos, sendo o professor da disciplina responsável pela gestão 

destas situações. 

(c) Disciplina de frequência facultativa 
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Curso Profissional de Técnico de Apoio Psicossocial (PAP) 

 

 

(a) A aula de 2 tempos decorre em 100 minutos consecutivos, sendo o tempo de intervalo entre estes 2 

tempos acumulado com o intervalo seguinte. Esta situação poderá verificar-se nas restantes disciplinas, 

em que haja aula de 2 tempos consecutivos, sendo o professor da disciplina responsável pela gestão 

destas situações. 

(b) Disciplina de frequência facultativa 

 

DISCIPLINA 

Tempos Letivos (50 minutos) 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

e
n

vo
lv

im
en

to
 

10º Ano 11º Ano 12º Ano 

Fo
rm

aç
ão

 s
o

ci
o

cu
lt

u
ra

l 

Português 4 (2+2) 4 (2+2) 6 (2+2+2) 

Língua Estrangeira I 3 (2+1) 3 (2+1) 3 (2+1) 

Área de Integração 3 (2+1) 3 (2+1) 4 (2+2) 

Educação Física(a) 2  2  2  

Tecnologias de Informação 

e Computadores 
4 (2+2) --- --- 

Fo
rm

aç
ão

 c
ie

n
tí

fi
ca

 

Matemática  4 (2+2) --- --- 

Psicologia 4 (2+2) 4 (2+2) --- 

Sociologia --- 4 (2+2) 5 (2+2+1) 

Fo
rm

aç
ão

 T
ec

n
o

ló
gi

ca
 

Comunidade e Intervenção 

Social 

4 (2+2) 4 (2+2) 6 (2+2+2) 

Apoio Psicossocial e 

Parcerias 

4 (2+2) 5 (2+2+1) --- 

Saúde em Jovens e Adultos 
3 (2+1) 6 (2+2+2) 6 (2+2+2) 

Psicopatologia e 

Laboratório de 

Competências 

--- 4 (2+2) 7 (2+2+2+1)  

Área de Expressões 4 (2+2) --- --- 

 Educação Moral e Religiosa(b) 1 1 1 
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Curso Profissional de Técnico de Desporto (PD) 

 

 

 

(a) A aula de 2 tempos decorre em 100 minutos consecutivos, sendo o tempo de intervalo entre estes 2 

tempos acumulado com o intervalo seguinte. Esta situação poderá verificar-se nas restantes disciplinas, 

em que haja aula de 2 tempos consecutivos, sendo o professor da disciplina responsável pela gestão 

destas situações. 

(b) Disciplina de frequência facultativa 

 

 

 

DISCIPLINA 
Tempos Letivos (50 minutos) 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

e
n

vo
lv

im
en

to
 

10º Ano 11º Ano 12º Ano 

Fo
rm

aç
ão

 s
o

ci
o

cu
lt

u
ra

l 

Português 4(2+1+1) 4(2+1+1) 5 (2+2+1) 

Língua Estrangeira I 3(1+2)  3(1+2)  3(1+2)  

Área de Integração 3(1+2)  3(1+2)  3(1+2)  

Educação Física(a) 2 2 2 

Tecnologias de Informação 

e Computadores 
4(2+2)  -- -- 

Fo
rm

aç
ão

 

ci
e

n
ti

fi
ca

 

Matemática  3(1+2)  3(1+2)  2 (1+1) 

Estudo do Movimento 3(1+2)  4(2+2) -- 

Psicologia 2(1+1) 2(1+1) -- 

Fo
rm

aç
ão

 T
e

cn
o

ló
gi

ca
 

Propedêuticas atividades 

desportivas 
2(1+1) 3(1+2) 4(2+2) 

Desportos Coletivos 4(2+1+1teórica) 4(2+1+1teórica) 6(2+2+2teórica) 

Desportos Individuais e 

Aventura 
3(2+1teórica) 4(2+1+1teórica) 4 (2+1+1teórica) 

Modalidades de Ginásio 5(2+2+1teórica) 5(2+2+1teórica) 4(2+2) 

 Educação Moral e Religiosa(b) 1 1 1 
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Curso Profissional de Técnico de Eletrónica, Automação e Computadores (PEAC) 

 

 

 

(a) A aula de 2 tempos decorre em 100 minutos consecutivos, sendo o tempo de intervalo entre estes 2 

tempos acumulado com o intervalo seguinte. Esta situação poderá verificar-se nas restantes disciplinas, 

em que haja aula de 2 tempos consecutivos, sendo o professor da disciplina responsável pela gestão 

destas situações. 

(b) Disciplina de frequência facultativa 

 

 

 

 

DISCIPLINA 

Tempos Letivos (50 minutos) 

 10º Ano 11º Ano 12º Ano 

Fo
rm

aç
ão

 s
o

ci
o

cu
lt

u
ra

l 

Português 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

e
n

vo
lv

im
en

to
 

4 (2+2) 4 (2+2) 6 (2+2+2) 

Língua Estrangeira I 3 (2+1) 3 (2+1) 4 (2+2) 

Área de Integração 3 (2+1) 3 (2+1) 4 (2+2) 

Educação Física(a) 2  2  2  

Tecnologias de Informação 

e Computadores 
4 (2+2) --- --- 

Fo
rm

aç
ão

 

ci
e

n
tí

fi
ca

 Matemática  4 (2+2) 4 (2+2) 5 (2+2+1) 

Física e Química A 3 (2+1) 3 (2+1) 2 (1+1) 

Fo
rm

aç
ão

 T
e

cn
o

ló
gi

ca
 

Sistemas Digitais Redes e 

Programação 4 (3+1) 4 (2+2) 4 (2+2) 

Tecnologias e Equipamento 4 (2+2) 5 (3+2) 4 (2+2) 

Eletrónica Fundamental 4 (2+2) 6 (3+3) 4 (2+2) 

Automação de 

computadores 4 (2+2) 4 (2+2) 4 (2+2) 

 Educação Moral e Religiosa(b) 1 1 1 
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Curso Profissional de Técnico de Design e Comunicação Gráfica (PDCG) 

 

 

 

(a) A aula de 2 tempos decorre em 100 minutos consecutivos, sendo o tempo de intervalo entre estes 2 

tempos acumulado com o intervalo seguinte. Esta situação poderá verificar-se nas restantes disciplinas, 

em que haja aula de 2 tempos consecutivos, sendo o professor da disciplina responsável pela gestão 

destas situações. 

(b) Disciplina de frequência facultativa 

 

 

 

 

 

DISCIPLINA 
Tempos Letivos (50 minutos) 

 10º Ano 11º Ano 12º Ano 

Fo
rm

aç
ão

 s
o

ci
o

cu
lt

u
ra

l 

Português 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

e
n

vo
lv

im
en

to
 

  6 (2+2+2) 

Língua. Estrangeira I   4 (2+2) 

Área de Integração   4 (2+2) 

Educação Física (a)   2 

Tecnologias de Informação 

e Computadores 

 
 --- 

Fo
rm

aç
ão

 c
ie

n
ti

fi
ca

 Geometria Descritiva    3 (2+1) 

História da Cultura e das 

Artes  
  3 (2+1) 

Matemática    ---- 

Fo
rm

aç
ão

 

te
cn

o
ló

gi
ca

 

Desenho e Comunicação  

Visual  
  ---- 

Design Gráfico    6 (2+2+2) 

Oficina Gráfica    6(2+2+2) 

Educação Moral e Religiosa(b)   1 
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Opções Organizativas – Turmas, Distribuição de Serviço e Horários 
 

Critérios de Distribuição de Serviço Letivo 

 

O serviço docente é distribuído tendo por base o seguinte:  

a) Estatuto da Carreira Docente (ECD); 

b) Os tempos letivos resultantes da aplicação do art.º 79º da ECD; 

c) Despacho Normativo n.º 10-B/2018, de 6 de julho; 

d)  Restante legislação em vigor. 

 

Assim, foram definidos os critérios seguintes:  

– Tendo em vista a melhoria da qualidade do serviço docente a prestar, cada docente deve lecionar o menor 

número possível de turmas e anos de escolaridade; 

– Em regra, é privilegiada a continuidade pedagógica das turmas. Excetua-se as situações decorrentes da 

necessidade do ajuste de tempos letivos, da participação em projetos ou assunção de cargos, ou em situações 

devidamente justificadas (não deverá ocorrer nas situações de elevado insucesso no presente ano letivo – 

percentagem de classificações negativas de pelo menos 45%); 

– A distribuição das disciplinas sujeitas a exame nacional a docentes do Quadro da Escola; 

– Não distribuir, se possível, a totalidade de um nível a um só professor (excetua-se o caso de uma única turma); 

– Não distribuir mais do que uma turma do mesmo nível a um professor quando a carga letiva da disciplina é de 

pelo menos 6 horas; 

– Os apoios são, dentro do possível, atribuídos aos professores da turma ou a outros docentes que 

acompanham a turma;  

– Para efeitos de início do turno da tarde, e sempre que as necessidades de serviço o exijam, será considerado 

o tempo imediatamente anterior ao turno da tarde. Nesta situação, o tempo de intervalo entre turnos é o 5.º 

tempo do turno da manhã;  

– Em situações absolutamente excecionais, se o docente o solicitar por escrito, poderão ser considerados 8 

tempos diários no horário semanal do docente. Esta situação só poderá ser considerada se o “tempo 

suplementar” a registar for de componente não letiva e se ocorrer num único dia do horário semanal do 

docente;  

– É atribuído aos docentes do quadro de escola 150 minutos semanais de trabalho não letivo. Aos docentes 

contratados o tempo a atribuir é determinado por proporcionalidade direta. 

– Nos tempos letivos resultantes da aplicação do art.º 79º da ECD, são distribuídas as atividades: 

1. Apoio individualizado a alunos ao abrigo do Decreto-Lei 54, quando constante no Relatório Técnico-

Pedagógico (RTP) do aluno e de acordo com as prioridades definidas pelos professores da educação 

especial; 

2. Sala de Estudo, Gabinete de Apoio ao Aluno (GAA) e Gabinete de Apoio à Comunidade Educativa (GACE); 

3. Outras atividades. 

 

 

 

 

 



  12 de 18 
 

Critérios de Constituição de Turmas 

 

Na formação de turmas são observados os critérios definidos pelos normativos legais em vigor e as diretrizes de 

natureza pedagógica emanadas do Conselho Pedagógico: 

– Nos anos sequenciais é garantida a continuidade do grupo/turma. Este princípio pode ser equacionado e 

contornado perante situações devidamente identificadas e fundamentadas (considerar as recomendações dos 

conselhos de turma de final do ano letivo); 

– Distribuir, de modo equitativo, os alunos retidos pelas diversas turmas; 

– Distribuir, de modo equitativo, os alunos beneficiários de Ação Social Escolar pelas diversas turmas de 7.º ano;  

– Não concentrar no mesmo grupo turma alunos oriundos da mesma escola na constituição das turmas de 7.º 

ano; 

– Constituir as turmas de acordo com o número de alunos autorizado no Despacho Normativo n.º 16/2019 e no 

Despacho Normativo n.º 10-A/2018 (Quadro1). 

 

 

Nível de ensino 

 

N.º mínimo de 

alunos por turma 

 

N.º máximo de 

alunos por turma 

N.º mínimo de 

alunos para abrir 

uma disciplina de 

opção 

 

Observações 

Ensino Básico 

(7.º,8.º e 9.º anos) 

24 28 20  

Ensino Secundário 

(10.º,11.º e 12.º 

anos) 

24 28 20  

Cursos Profissionais 

(1.º,2.º e 3.º anos) 

22 28   

Educação Inclusiva – Turma Reduzida 

Ensino Básico 

 

 20  Máx. 2 

alunos(*) 

por turma 

Ensino Secundário 

 

 24  Máx. 2 

alunos(*) 

por turma 

Cursos Profissionais 

 

 20  Máx. 2 

alunos(*) 

por turma 

Quadro 1 – número de alunos por turma 

(*) Sempre que no relatório técnico-pedagógico seja identificada medida de acesso à aprendizagem e à inclusão 

a necessidade de a turma ser reduzida. 
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Critérios de Elaboração de Horários dos Alunos 

 

A elaboração dos horários dos alunos deve ter em conta, sempre que possível, o princípio do equilíbrio, 

considerando a carga curricular das disciplinas e o caráter teórico-prático.  

 

Os critérios definidos no presente documento têm em consideração a variação do ritmo de trabalho e do grau 

de concentração dos alunos ao longo do dia, visando a elaboração de horários adequados ao seu ritmo de 

aprendizagem, de forma a promover o sucesso educativo.  

Assim, com base no artigo 13.º do Despacho normativo n.º 10-B/2018, de 6 de julho e com as orientações da 

DGEstE para a organização do ano letivo, o Conselho Pedagógico define os seguintes critérios gerais para a 

elaboração dos horários e organização das atividades educativas dos alunos, no ano letivo 2023-2024:  

 

Período de Funcionamento 

As atividades letivas repartem-se por dois períodos do dia (6 tempos letivos no período da manhã e 5 tempos 

letivos no da tarde):  

Período da manhã: Inicia-se às 8 horas e termina às 13 horas e 40 minutos. 

Período da tarde: Inicia-se às 13 horas e 50 minutos e termina às 18 horas e 30 minutos. 

 

Orientações para a distribuição dos tempos letivos 
 

Sempre que possível, devem ser consideradas as seguintes orientações: 

– Assegurar a concentração máxima das atividades letivas de cada turma num único período do dia.  

– Atribuir uma única sala ou espaço por turma. 

– Considerar o tempo máximo de 100 minutos para o intervalo entre dois turnos, quando não for possível a 

distribuição da carga curricular das turmas num só período do dia.  

– Distribuir o máximo de tempos letivos das turmas do 7.º ano e das turmas que apresentam elevada taxa de 

indisciplina no período da manhã. Distribuir equitativamente pelos dois turnos, as restantes turmas 

– Distribuir os tempos letivos das disciplinas de caráter eminentemente teórico de modo a que nenhuma seja 

lecionada repetidamente no último tempo letivo.  

– Distribuir os tempos letivos das disciplinas em que haja desdobramento para que os turnos de cada turma 

ocorram no mesmo dia. Não sendo possível, não deve ocorrer uma aula teórica entre turnos. Nas disciplinas de 

Física e Química A e de Biologia e Geologia do ensino secundário os turnos podem ocorrer em dias consecutivos. 

– Distribuir os tempos letivos das disciplinas cuja carga curricular se reparte por três ou menos dias da semana 

em dias não consecutivos.  

– Distribuir os tempos letivos das disciplinas de Língua Estrangeira em tempos letivos não consecutivos. 

– Distribuir os tempos letivos da disciplina de Educação Física, a lecionar no turno da tarde, uma hora após o 

período de almoço. 

– Distribuir os tempos letivos a atribuir às atividades de Desporto Escolar de acordo com a disponibilidade dos 

alunos, das instalações e dos horários dos professores. 

– Distribuir obrigatoriamente os tempos letivos pelos cinco dias da semana, existindo, sempre que possível, de 

um máximo de três dias mistos, com exceção das turmas do ensino profissional; 

– Distribuir um limite de oito tempos diários e cinco/seis por turno. Este limite só pode ser ultrapassado se incluir 

disciplinas em que sobressai a componente prática e/ou atividades que decorram de medidas de suporte à 

aprendizagem e inclusão, disciplina de frequência facultativa e atividades no âmbito do apoio tutorial específico; 

– Atribuir, no máximo, duas atividades de apoio a cada aluno, exceto se o aluno tiver necessidades educativas 

especiais que justifiquem a atribuição de um maior número de aulas de apoio.  
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– Implementar a metodologia Turma+ nas turmas de 7.º ano de escolaridade, às disciplinas de Português e de 

Matemática. 

 

Alteração pontual dos horários dos alunos 

O horário dos alunos poderá sofrer alterações pontuais, ao longo do ano letivo, para efeitos de substituição das 

aulas não lecionadas por motivo de ausência de docentes. 
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Especificações Curriculares 
 

Complemento à Educação Artística (CEA) 

A disciplina de Complemento à Educação Artística (CEA) é, respetivamente, Oficina Criativa, no 7.º e 8.º anos, e 

Educação Tecnológica, no 9.º ano.  

A disciplina de Educação Tecnológica usufrui de desdobramento com recurso a crédito horário, quando o 

número de alunos é superior a 22, de modo a promover o desenvolvimento da atividade experimental. 

 

Complemento à Educação Artística e Cidadania e Desenvolvimento (CD) 

As disciplinas de CEA e CD têm uma organização quinzenal. 

 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 

A disciplina de TIC usufrui de desdobramento com recurso a crédito horário, quando o número de alunos é 

superior a 22, de modo a promover o desenvolvimento da atividade prática. 
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Projetos e Clubes 
 

Biblioteca Escolar (BE) 

A biblioteca da escola é um serviço técnico-pedagógico integrado na Rede de Bibliotecas Escolares desde 1997. 

A BE funciona num espaço específico, Pavilhão A, piso 1, organizada em áreas funcionais e possui regimento 

interno próprio. 

 

Programa pesquies@RS  

É um programa coordenado pela Direção da escola e pela biblioteca e apresenta-se como uma medida de 

combate à iliteracia da informação. Pretende capacitar os alunos do Ensino Secundário, em particular do 12.º 

ano, para a necessária modificação de comportamento de pesquisa de informação.  

 

Projeto 1Planet4All 

O projeto europeu 1Planet4All tem como principal objetivo unir todas as escolas ao compromisso de participar 

ativamente na proteção e defesa do nosso Planeta. 

Perante a crise climática que enfrentamos e a necessidade de contribuir para os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – em especial o ODS 13 relacionado com a Ação Climática -, a escola tem um papel fundamental na 

promoção de uma cidadania mais ativa e solidária e no aumento da literacia ambiental junto de crianças e 

jovens. 

 

Projeto Voar 

O projeto tem como principais objetivos ajudar a encontrar as aptidões e capacidades dos alunos; aumentar a 

autoestima dos alunos através do desenvolvimento das suas capacidades e aptidões para construírem e criarem 

algo, ou de conseguirem um melhor rendimento escolar; ajudar os alunos a descobrirem-se através dos objetos 

de arte por eles criados; descobrir e combater as reais causas dos seus comportamentos desviantes e promover 

a inclusão destes alunos na vida da escola  

 

Projeto Alta Mente 

Os objetivos principais deste projeto são: promover o desenvolvimento do raciocínio lógico e da capacidade de 

imaginação; promover o desenvolvimento pessoal e as competências sociais e fomentar o sentido de pertença 

e de identidade da Escola. 

 

Projeto Bookflix 

O projeto pretende promover o hábito de leitura por parte dos alunos da ESARS, apoiar as atividades da 

Bilbioteca Escolar relacionadas com leitura e as propostas de leitura do Grupo Disciplinar de Português. 

 

Programa Eco-Escolas 

O Programa Eco-Escolas é um programa europeu que promove a educação ambiental dos cidadãos. Este 

programa pretende encorajar ações, reconhecer e premiar o trabalho desenvolvido pela escola na melhoria do 

seu desempenho ambiental na gestão do espaço escolar e na sensibilização da comunidade educativa. Fornece 

uma metodologia, formação, enquadramento e apoio a muitas atividades que na escola se desenvolvem a nível 

curricular e extracurricular. 
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Desporto Escolar 

O Desporto Escolar visa aprofundar as condições para o alargamento gradual da oferta de atividades físicas e 

desportivas em meio escolar, de caráter formal e não formal, a todos os alunos abrangidos pela escolaridade 

obrigatória. Valoriza, ainda, o estímulo para a prática de modalidades desportivas, presentes nos quadros 

competitivos nacionais e internacionais. 

 

Erasmus+ 

É um programa da União Europeia que concretiza projetos de mobilidade para fins de aprendizagem e de 

cooperação transfronteiras, no espaço europeu. Tem, por isso,  como objetivo geral apoiar, por meio 

da aprendizagem ao longo da vida, as atividades educacionais, profissionais e de desenvolvimento pessoal das 

pessoas nas áreas da educação, formação, juventude e desporto, e contribuir para um crescimento sustentável, 

aparecimento de mais empregos com qualidade, maior coesão social e assim impulsionar a inovação e fortalecer 

a cidadania ativa. 

 

Clube Ciência Viva 

O Clube Ciência Viva na Escola- Pelos Caminhos da Ciência …na ESARS, funciona como um espaço aberto, 

multidisciplinar, envolvendo as disciplinas de Física e Química, Matemática, Biologia e Geologia, Geografia e 

Informática, cujas atividades terão por base a relação entre a ciência e a tecnologia, permitindo assim o acesso 

generalizado dos alunos a práticas científicas, e ao ensino experimental das ciências. 

As atividades do Clube têm diferentes tipologias, sendo algumas delas desenvolvidas no interior da escola, como 

workshops, colóquios, concursos, exposições e atividades fora da escola, como visitas de estudo envolvendo 

turmas do EB e do ES. 

 

Mentoria 

O Programa de Mentoria visa estimular o relacionamento interpessoal e a cooperação entre alunos. Este 

programa identifica os alunos que, “em cada escola, se disponibilizam para apoiar os seus pares acompanhando-

os, designadamente, no desenvolvimento das aprendizagens, esclarecimento de dúvidas, na integração escolar, 

na preparação para os momentos de avaliação e em outras atividades conducentes à melhoria dos resultados 

escolares." 

 

Sala de Estudo 

A sala de estudo aparece como espaço determinante nas práticas de aprendizagem, cumprindo com os objetivos 

para que foi criada: criar ambientes efetivos de apoio e acompanhamento escolar dos alunos através de 

estratégias utilizadas que visam melhorar as aprendizagens e combater o insucesso escolar 

 

Apoio Tutorial Específico 

“O Despacho Normativo n.º 4-A/2016, no seu art.º 12.º, prevê a implementação da medida de Apoio Tutorial 
Específico que acresce às medidas já implementadas pelas escolas. Constitui-se como um recurso adicional, 
visando a diminuição das retenções e do abandono escolar precoce e consequentemente, a promoção do 
sucesso educativo. 

 
 

https://cms.e-konomista.pt/aprendizagem-ao-longo-da-vida/
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Medidas de Promoção do Sucesso Escolar 
 

As medidas de promoção do sucesso escolar visam: 

• contribuir para o sucesso educativo dos alunos, através da melhoria da aquisição de conhecimentos, de 

competências e do desenvolvimento das capacidades, de atitudes e de valores consagrados nos 

currículos aplicáveis. 

• Prevenir a exclusão e o abandono escolar precoce. 

• Estimular os alunos que evidenciem capacidades extraordinárias. 

As medidas de promoção do sucesso escolar destinam-se, prioritariamente, aos alunos que: 

• revelem graves dificuldades ou carências de aprendizagem em qualquer área curricular disciplinar ou 

estejam em risco de exclusão e abandono escolar sem ter concluído a escolaridade obrigatória. 

• Sejam oriundos de países estrangeiros e não tenham o português como língua materna. 

 

Existem as seguintes medidas de promoção do sucesso escolar: 

• Gabinete Apoio ao Aluno (GAA). 

• Gabinete de Apoio à Comunidade Educativa (GACE). 

• Sala de Estudo (SE). 

• Coadjuvação em sala de aula. 

• Apoio individualizado a alunos ao abrigo do Decreto-Lei 54, quando constante no RTP. 

• Apoio curricular nas disciplinas com maior insucesso. 

• Apoio à componente literária (ACL). 

• Desdobramento de disciplinas. 

• PLNM. 

 

 

 

 

 


